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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
~i S f Ã D 5 D i S X Õ P A U L O

- São Roque - Terra do Vinho, Bonita por Natureza —

LEI 5.075
De 22 de janeiro de 2020

PROJETO DE LEI N" 002/2020-E
De 15 de janeiro de 2020
AUTÓGRAFO N° 5.080 de 21/01/2020
(De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no
valor de R$846.138,32 (oitocentos e quarenta e seis mil,
cento e trinta e oito reais e trinta e dois centavos).

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de
suas atribuições iegais,

Faço saber que a Câmara Municipai da Estância Turística
de Sâo Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento
Programa do Município, crédito adicionai especial no vaior de R$ 846.138,32 (oitocentos e
quarenta e seis mii, cento e trinta e oito reais e trinta e dois centavos) no orçamento vigente:

01.04.10.12.361.0023.2309.3.1.90.11.00 R$650.000,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professoresdo Mag. Fund. - Reprogramação

01.04.10.12.361.0023.2309.3.1.90.13.00 R$ 1.000,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
Obrigações Patronais
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. Fund. - Reprogramação

01.04.10.12.361.0023.2309.3.1.90.16.00 R$110.000,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. Fund. - Reprogramação

01.04.10.12.361.0023.2309.3.1.91.13.00 R$ 85.138.32
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. Fund. - Reprogramação

TOTAL: R$846.138,32
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